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Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP.
CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)
[bookmark: _Hlk171522567](Art. 12, inciso VII, Lei nº 14.133/2021)

1- INTRODUÇÃO

1.1. [bookmark: _Hlk147759584]Este documento visa formalizar a demanda da Câmara Técnica da Assistência Social para contratação de empresa especializada em assessoria, organização e execução de Conferência Municipal da Pessoa Idosa e da Conferencia Municipal da Assistência Social para atendar as necessidades dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, mediante abertura de processo de licitação.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº. 14.133/2021)

[bookmark: _Hlk147759626][bookmark: _Hlk194664659]2.1. Considerando que o Decreto nº 12.015, de 06 de maio de 2024, alterado pela Portaria nº 1.593, de 26 de dezembro de 2024, no qual convoca a 6ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa e dá outras providências com o tema: "Envelhecimento multicultural e democracia: urgência por equidade, direitos e participação” estruturado em seus 05 eixos temáticos;

2.2. Considerando a Resolução CNAS/MDS Nº 174, de 14 de novembro de 2024, que dispõe sobre a convocação da 14º Conferência Nacional de Assistência Social/CNAS, om o tema: “20 anos do SUAS: Construção, proteção social e resistência” estruturado em seus 05 eixos temáticos;

[bookmark: _Hlk147759647]2.3. Considerando que foi instituída as etapas municipais as quais são de responsabilidade dos Municípios;

[bookmark: _Hlk147759680]2.4. Considerando que a Etapa Municipal tem caráter mobilizador, propositivo, eletivo e consolidativo;


[bookmark: _Hlk147759710]2.5. Considerando que os objetivos específicos da 6ª Conferência Nacional da Pessoa Idosa e 14ª Conferência Nacional de Assistência Social, são a ampliação do debate com a sociedade sobre o conceito da Política Pública no Atendimento a Pessoa Idosa e a diretrizes da PNAS – Politica Nacional de Assistência Social; definição de diretrizes prioritárias para garantir transversalidades nas políticas públicas de Assistência Social; potencialização a execução dos Estados e Municípios a Política Nacional de Assistência Social - PNAS; debate sobre a divisão de atribuições entre os entes federados; e construção de uma política pública que fortaleça a democracia participativa;
[bookmark: _Hlk147759737]
2.6. Considerando que os Departamentos, Secretárias e Coordenadorias que executam a Política de Assistência Social nos municípios consorciados, responsáveis pela organização e operacionalização das Conferência nas Etapas Municipais, enfrentam dificuldades na organização e operacionalização da etapa municipal uma vez que necessitam de uma equipe de palestrantes qualificados para discutir os eixos fundamentais propostos pelas Normativas.

[bookmark: _Hlk147759772]2.7. Com base nessas justificativas, solicitamos a contratação de empresa especializada para assessorar e executar todo o processo de organização e operacionalização da 6ª Conferência Nacional da Pessoa Idosa e 14ª Conferência Nacional de Assistência Social em Etapa Municipal de forma a dar todo suporte aos municípios consorciados ao Consórcio- AMVAPA.

3 – OBJETO 
 (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº. 14.133/2021)

3.1. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, organização e execução de Conferência Nacional da Pessoa Idosa e da Assistência Social em Etapa Municipal para atendar as necessidades dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema – AMVAPA.

3.2. Natureza do Objeto: Serviço de assessoria, organização e execução de Conferência Nacional da Pessoa Idosa e da Assistência Social em Etapa Municipal.

3.3. Descrição do Serviço:  
3.3.1. Reunião Preparatória com os Conselhos Municipais da Assistência Social e as comissões organizadoras e demais interessados, para discussão do tema central e seus eixos, organização e mobilização das etapas do processo conferencial, sendo 03 hs de duração (on-line); 

3.3.2. Produzir material de estudo e consulta sobre o tema e os eixos da Conferência para contribuir com a discussão na conferência; 

3.3.3. Assistência a distância para consulta de dúvidas e esclarecimentos durante todo o processo conferencial aos membros das comissões organizadoras; 

3.3.4. Elaboração dos Decretos Municipal de Convocação da Conferência, Regimentos Internos da Conferência e todos os instrumentais para o registro das etapas e conteúdo das Conferências; 

3.3.5. Elaboração de deliberações do CMAS, aprovando as Comissões Organizadoras e os Regulamentos das Conferências; 

3.3.6. Elaboração de convites on-line; 

3.3.7. Realização das Conferências com carga horária de no mínimo 5 (cinco) horas; 

3.3.8. Palestras magnas sobre o Tema, com uso de recursos audiovisuais, de forma interativa, dialogada, com didática e conteúdo acessível ao púbico alvo, com objetivo de contribuir com a reflexão para a elaboração de propostas; 

3.3.9. Orientação nas discussões dos grupos para levantamento das propostas; 
3.3.10. Conduzir as Plenárias, escolha e aprovação das deliberações e moções;  

3.3.11. Conduzir a Eleição de Delegados para Conferências macrorregionais/Estadual, de acordo com os critérios estabelecidos;  

3.4. Prazo Contratual: O contrato terá vigência de 3 (três) meses.
3.4.1. Renovação e Extinção Contratual: A renovação do contrato não se aplica devido à natureza pontual da assessoria, organização e execução de Conferência Nacional da Pessoa Idosa e da Assistência Social em Etapa Municipal. A extinção contratual ocorrerá automaticamente após a conclusão das reuniões de assessoramento e cumprimento de todas as obrigações contratuais.

3.5. Condições de Prorrogação: Não há previsão de prorrogação.

3.6. Carga Horária: A Conferência de cada município terá duração de no mínimo 05 (cinco) horas.

3.7. Temas a serem abordados:
3.7.1. Conferência Municipal do Idoso: “Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação”, conforme 05 eixos descritos abaixo: 

Eixo 1. Financiamento para Ampliação e Garantia dos Direitos Sociais; 

Eixo 2. Fortalecimento de Políticas para Proteção à Vida, à Saúde e para o acesso ao cuidado integral da Pessoa Idosa; 

Eixo 3. Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar da pessoa idosa; 

Eixo 4. Participação social, protagonismo e visa comunitária na perspectiva das múltiplas velhices; 

Eixo 5. Consolidação e fortalecimento da atuação dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa como política do Estado brasileiro. 

3.7.2. Conferência Municipal da Assistência Social: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”. 

Eixo 1: Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito às Diversidades; 

Eixo 2: Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: Inovação, Gestão Descentralizada e Valorização Profissional; 

EIXO 3: Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo a Proteção Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 

EIXO 4: Gestão Democrática, informação no SUAS e comunicação transparente: fortalecendo a participação social no SUAS; 

Eixo 5: Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.

4 – DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS.

4.1. Quantitativo: A contratação envolve assessoria, organização e execução da Conferência Municipal da Pessoa Idosa para 4 (quatro) municípios, sendo Cerqueira Cesar, Coronel Macedo, Itaí e Paranapanema e assessoria, organização e execução da Conferência Municipal da Assistência Social para 9 (nove) municípios, sendo Águas de Santa Bárbara, Arandu, Cerqueira Cesar, Coronel Macedo, Fartura, Itaí, Manduri, Paranapanema e Tejupá.

5 - PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER CONTRATADO O OBJETO.

5.1. A contratação deve ser concluída até o final do mês de abril de 2025, a fim de garantir a realização das Conferências Municipais da Pessoa Idosa e das Conferências Municipais da Assistência Social.

6 - GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO.

6.1. A contratação é de alta prioridade para que a execução do objeto se encerre no mês de maio/2025.

7 - OS ITENS DEMANDADOS CONSTAM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2025).

7.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual dos municípios. 

8 - CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

8.1. A contratação de assessoria, organização e execução das Conferências Municipais da Pessoa Idosa e das Conferências Municipais da Assistência Social é uma iniciativa independente e específica, destinada a atender a necessidade das Secretarias de Assistência Social dos municípios consorciados.

9 - DETALHAMENTO DA DESPESA E RECURSO.

9.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas oriundas da receita de cada município consorciado e repassadas ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA através de contrato de rateio. 

Ficha 5. 
Funcional Programática: 04.122.0100.2.100 
Classificação Econômica: 3.3.90.36.06 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

9.2. O valor total da contratação será de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais) dos quais R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) para as Conferências Municipais da Assistência Social, sendo R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) por município, e R$ 18.000.00 (dezoito mil reais) para as Conferências Municipais da Pessoa Idosa, sendo 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) por município. 

10 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO.

10.1. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO – INEXIGIBILIDADE: 
10.1.1. De acordo com a lei 14.133/2021 os contratos celebrados pela Administração Pública são precedidos através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, existe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade. 

10.1.2. Quanto a inexigibilidade, o artigo 74 da Lei 14.133 indica hipóteses, sem excluir outras, devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. 

10.1.3. Considerando que a realização do serviço, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade no interesse público, conforme disposto no artigo 74 da lei 14.333 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

10.1.4. Em análise ao artigo acima destacado, observa-se que é possível realizar a contratação direta mediante o cumprimento de 03 requisitos, a saber: (1º) o objeto da contratação deve constar no rol de serviços técnicos, (2º) além de se enquadrar como serviço técnico, o mesmo deve ser de natureza singular, (3º) e a empresa ou profissional contratado para executá-lo deve possuir notória especialização. 


[bookmark: _Hlk195103964]10.1.4.1.  Do Serviço Técnico: Com relação ao primeiro requisito do art. 74 da Lei 14.133/2021, acima destacado, observa-se que o objeto da contratação em pleito encontra-se elencado na letra f, inciso III, do art. 74 da Lei 14.133. O § 3º do referido artigo prevê que se considera de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

10.1.4.1.1. Desta forma, pode-se inferir que o objeto da contratação em análise enquadra-se como serviço técnico especializado, atendendo, com isso, ao requisito inicial do dispositivo legal em comento. 

10.1.4.2.   Da Singularidade do Serviço: O segundo requisito para caracterizar a contratação direta refere-se a singularidade do serviço a ser contratado. 

[bookmark: _Hlk196331273][bookmark: _Hlk195103999]10.1.4.2.1. Com relação ao serviço em pleito, observa-se que o mesmo se destina à “assessoria, organização e execução das Conferências Municipais da Pessoa Idosa e das Conferências Municipais da Assistência Social”. 

[bookmark: _Hlk195104014][bookmark: _Hlk193719885]10.1.4.2.2. Deste modo, a empresa FINOTTI CONSULTORIAS LTDA possui 5 Atestados de Capacidade Técnicas. Além disso, a formação acadêmica e experiência da profissional que irá executar o objeto, atestam a competência técnica para realização dos serviços.

10.1.4.2.3.   Assim, verifica-se que a mesma apresenta características que impedem a instauração de critérios objetivos de competição e escolha, inviabilizando com isto a instauração do processo de licitação. 

10.1.4.3.   Da Notória Especialização do Contratado 
10.1.4.3.1.  O terceiro e último requisito do art. 74 da lei 14.133/2021 condiciona que o serviço técnico especializado seja executado por empresas ou profissionais dotados de notória especialização. 

[bookmark: _Hlk196331370]10.1.4.3.2.  De forma bastante clara o artigo define a notória especialização como o conjunto de conhecimentos, habilidades e técnicas que satisfaçam plenamente as necessidades que a administração pública visa atender por meio da contratação. Considerando que a assessoria, organização e execução das Conferências Municipais da Pessoa Idosa e das Conferências Municipais da Assistência Social será conduzida por profissionais devidamente qualificados, conforme programação prevista no orçamento anexado ao processo e, 

[bookmark: _Hlk196331425]10.1.4.3.3.  Assim, verifica-se que a mesma apresenta características que impedem a instauração de critérios objetivos de competição e escolha, inviabilizando com isto a instauração do processo de licitação.

11 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO.

11. Setor Requisitante: Câmara Técnica da Ação Social – AMVAPA SOCIAL

Responsável pela demanda: Diego José Soldera Benatto

Piraju, 09 de abril de 2025.




Diego José Soldera Benatto
Coordenador da Câmara Técnica de Assistência Social 
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